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Projeto de Lei nY 054/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /2025.

Institui o Placo Plurianual do Município de
Uruguaiana-RS para o período de 2026-2029.

Art. 1° Esta Lei institui o Plano Plurianuai para o q~.adriênio 2026/2C29, em
cumprimente ao disposto no art. 165, 1, § 1°, da Constituição Federal, estabelecendo os
programas com as respectivas diretrizes, objetivos e metas para as despesas de capital e outras
delas decorrates e para os programas de diração continuada, na ibrma dos Anexos 1. e III.

Mi. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por:
1 — Programa, o instrumento de organizaçâc da atuação governamental, que

articula um conjunto de ações que concorrem ara um objetivo comum p-é-estabelecido,
mensurado por indicadores, visando à solução & um problema cu ao atendimento de urna
necessidade au demanda da sociedade;

:1 — Programa Finali stico: aquele que resuita em oens ou serviços ofertados
direamente à sociedade;

:11 — Programa de Gestão e Manutençãc de Serviços é único para todos os órgãos
e entidades da administração municipal reunindo as acões de planejamento, fomaisção,
gestão, coordenação, avaliação ou controle das po ficas púbF cas, incluindo atividades de
natureza :iwicamente administrativa, que colaboram para a consecução cks objetivos dos
programas finalísticos;

— Encargos Especiais do Município: programa de natureza apenas
orçamentária, que engloba ações não associáveis aos progranas finalisticos ou ao programa
de gestão e manutenção de serviço, não figurando na programação do PPA 2026-2029;

— Ação, o conjunto de operações cujos produtos co2tribuem para os objerivos
do pro~rana;

— ?roduto, bem ou se-viço que resulta da ação, destinado ao público-alvo.
— Meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado ncrizonte

temporal, expressa na unidade de medida adotada.

Art. 3° Os valores constantes nos anexos e nas tabelas desta Lei são referenciais e
não constituem limite para a programação da despesa na Le: Orçamentária Anual, seus
créditos adictoetais e -tspectiva execução, que deverá obedecer aos parâmetros fixados pela
Lei de Dirdnzes Orçamentárias e as receitas efetivamente previsms em cada ano, consoante a
legislacão em vigor à época.

Art. 4° As metas fisicas das acões estabelecinas para c penodc de vigência desta
lei se constituem referências a serem observadas pelas leis de dietrizes orçamentárias e pe.as
leis orçamentzrias e suas respectivas alteracões.

Au. 5° A inclusão, exclusão ou alteração de ~rogramas constantes desta lei, ~erão
propostos pek Poder Executivo, através de Projeto de - e’ de Re~isão ao Plano ou Projao de
lei específico.
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ArL6° A inclusão, exclusão ou alteração de ações. produtos e metas no Rano
Plurianual txx~erão ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orcamentárias, da Lei
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apro~riandc-se ao respectivo programa. as
modificaçõec consequentes.

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar. republicar e divugar as
alterações czoridas nos Anexos , II e II desta lei para:

1 — conciliá-los com as alterações ocorridas em flinçã~ dcs arts. 5° e 6°;
II— readequar adequar vinculações entre ações orçamentárias e programas:
III incluir, excluir ou alterar o órgão ou unidade responsável pelo ~rogratna e~’ou

ação;
IV — incluir, excluir ou alterar os indicadores de desempenho dos woraznas.
Parágrafo único. As atualizações de que trata este artigo serão infc.rrnadas à

Câmara de Vereadores e divulgadas em sítio eletrônico oficial.

ArtS° O acompanhamento da execução dos programas ão flA será feito com
base no desempenho dos indicadores, ou, na falta destes, con- tase na realização das metas
fisicas e firmnceiras, cujas informações serão apuradas periodicamente e terão a mnalidade de
medir s resutados alcançados.

Parágrafo único. O acompanhamento da execução d,s programas será feito soo a
coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico. a quem compete

1— definir as metodokgias a serem utilizadas na elabora;ão, no acompanhamento
e na revisãc ão ?PA a ser observado por todos os órgãos da Admnisra;ão Municipal;

II — definir a agenda de elaboração, de acompanhamento e, quando for o caso, de
revisão do PPA.

TE — auxiliar os demais órgãos e setores da Administração M»tcinal nos
processos de elaboração, de acompanhamento e de revisão do P?Á e

Art 9° Acompanham o Plano Plurianual, as seguintes tabelas, de caráter
meramente irfbrmativo:

1 abela 01 — Memória de Cálculo das Es:inativas de Receitas para o período de
2026 a 2029;

II — Tabela 02 Estimativas da Receita Corrente Líquïda
TE — Tabela 03 Estimativa de Limites & Gados com Pessoal do Poder

Executivo e Legislativo para o período de 2026 a 2029;
IV — Tabela 04 Estimativa de Valores Máximos Jisponbeis para as Diretrizes,

Objetivos e Meras do Poder Legislativo;
V — Tabela 05 — Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos

e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Educaçâe.
— Tabela 06 Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes, Objetivos

e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Saúde
VI — Tabela 07 Estimativa de Vaores Dispofflve.s para as Diretrizes. Objetivas

e Metas a serem Financiados com Recursos vinculados à Assistência Sociat
VII: — Tabela 08 - Estimativa de Valores Disponíveis para as Diretrizes. (Y,jetivas

e Metas a serem Financiados com Recursos do RPPS.
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EX — Tabela 09 Avaiação Global / Coi~olidação de 7aloc~ Disponíveis para as
Diretczes. Objetivos e Metas do PPA;

Xl — Mexo III — Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenv6vinento do
Programa (3evemamental.

Ar. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, em 24 de junho da.

Alberto Delga de Davü4
Prefeito Municipal.
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Justificativa

O Projeto de Lei do PPA foi elaborado em consorinca com as propostas
apresentadas pelos cidadãos uruguaianenses durante as Audiências Públicas
Municipas PPA interativo e PPA participativo, realizadas de acordo com o Decreto n.°
540, de 31 de março de 2025.

Poctanto, o projeto atende ao disposto no § 1° do art:gc 65, da Constituição
Federal. bem como o que preceitua a Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio
de 2000, que estabelece as normas de finanças púnlicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, e com a Lei Orgânica do Minicípio de Uruguat.ana.

Ao ensejo reitero protestos de distinta consideração ubscreventlo-me

Atenciosamente,

Ene
de Lei n.°
Uruguaiana-RS

o à apreciação desse egrégo Poder Legislati~o o incluso Projeto
/2025 que “Institui o flano Plurianual do Município de

para o período de 2026-2029”.

Carlos Alberto Deigadej≤Lvid,
Prefettc Municipal.


